
vi
MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA

ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

LEI NQ18 19

SÚMULA -"CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO, HABITAÇÃO E MEIO
AMBIENTE, EXTINGUE A DIVISÃO DE
ASSISTe,NCIAÀAGROPECUARIA, EXTINGUE A
DIVISÃO PEURBANISMO,EXTINGUE A SEÇÃO
DE MORADIAS POPULARES, EXTINGUE A SEÇÃO
[)E'CADAST~OE DESENHO TÉCNICO, EXTINGUE
A SI;ÇÃO DE PAISA~ISMO ,E MEIO AMBIENTE,
EXTINGUE A SEÇAO DE LICENCIAMENTO
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, EXTINGUE A SEÇÃO
DE ASSISTENCIA TECNICA E APOIO AO
PRODUTOR RURAL, EXTINGUE A SEÇÃO DE
ASSISTENCIA MECANIZADA TODOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOSPUBLICOS EXTINGUE A SEÇÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DO. T~RMINAl RODOVIARIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, EXTINGUE OS CARGOS DE
ASSESSOR, TECNICO De OBRAS E SERVIÇOS,
ASSESSOR TE:CNICO DE PLANEJAMENTO
URBANO;' "ASSE.S;SO'R TECNICO DE
HUMANIZAÇÃO' DE FAVELAS E HABITAÇÃO,
EXTINGUE UM (01) ~RGO DE OFICIAL DE
GABINETE TODOS DA SECRETARIA GERAL DE
GABINETE EDA OUTRAS,·PROVIDENCIAS".

"O POVO., DE TEU@'MACO BqRBA,ESTADO DO PA~NÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂ~~5 LEGISLATIVA,APROVOU, E EU, PREFEITO DO

MUNICÍPIO, SANCIONO(A SEi",'{\tt"U:I".

Art. 10 Fica criada a Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano, Habitação e, Meio Ambiente, sy~a estrutura e atribuições ficam
definidas nesta Lei e seus anexos.

CAPiTULO I

Seçjo I

Objetivos

Art.20 A Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano, Habitação e Meio Ambiente compete observar os seguintes objetivos:

.~)



·-------------------- _.

MUNiCíPIO DE' TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

.PODER EXECUTIVO

Art.3° Do Planejamento Urbano:

I. Conduzir ações governamentais voltadas ao planejamento urbano, habitação e
Meio Ambiente.

11. Desenvolver processo permanente e contínuo de acompanhamento e
aprimoramento da legislação relativa aoplanejarnento e desenvolvimento urbano,
inclusive as relativas ao Plano Diretor Municipal, ao parcelamento, ao Uso e Ocupação do
Solo e às Operações Urbanas;

III. Coordenar o desenvolvimento de projetos urbanos interagindo com os órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta, com outras esferas de governo e com a
sociedade civil; ..

IV. Promover a integração dos planos e projetos dos diversos órgãos e entidades da
Administração Direta e Indireta relacionados ao desenvolvimento urbano, de forma a
maximizar os resuJtados positivos para ornunicipio;

V. Desenvolver e consolidar planos de desenvolvimento urbano de médio e longo
prazo, considerando o Plano Diretor do Municípió, bem como os Planos Regionais;

VI. Formular políticas, diretrizes e ações que propiciem o posicionamento do Município
em questões relacionadas ao seu desenvolvimento urbano, incluindo as que decorram de
sua inserção em planos nacionais, regionais e estaduais;

VII. Desenvolver os mecanismos. amodelcsmeís adequados para a viabilização e
implementação de- projetos de desenvolviment() urbano, explorando as potenciais
parcerias com a iniciativa privada e com outras esferas de governo, utilizando os
instrumentos de polítlca urbana; . . .

VIII. Formular e tOO[cfen9r>~spolíticas municipais dedesenvoívtrnento urbano;

IX. Fiscalizar. os serviços concedidos ou permitidos pelo município e o cumprimento
das normas de' política administrativa e as constantes dos códigos e regulamentos
municipais.conferidos à suaesferade competência;

X. Expedir autorização para>~~moção,relocação, retirada ou demolição de obras e
equipamentos cQnstrufdosqu.'1i~~!?tlados sem a devida autorização dos órgãos
competentes; "':,; ....

XI. Desenvolver Projetos t:l'e·,eQiS~9iS~~,~rba!10;;

XII. Desenvolver políticas de·"presirvaçã~"e valorização do patrimônio histórico
municipal;

XIII. Realizar trabalhos ,Cq.rtOgráficos e t()pogr~fljcos necessários à realização das
competências conferidas à pasta; '. ,;.. . .. "

XIV. Desenvolver projetosdeparcelàmêntc, zoneàmento, controle, uso e ocupação de
solo urbano;

XV. Examinar, aprovar e fiscalizar a execução de projetos de parcelamento do solo
urbano, obras, serviços, localização de atividades comerciais e industriais, aplicando as
normas urbanísticas municipais;

XVI. Controlar e fiscalizar obras, instalações e bens do patrimônio do município cujo
uso tenha sido objeto de cessão, autorização ou outro ato similar.
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ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

Art.4° Do Meio Ambiente:

I. Promover política municipal do meio ambiente;

11. Promover política de preservação, conservação e utilização sustentável de
recursos do meio ambiente;

Ill. Realizar atividades de preservação; orientação e educação que visem a
preservação ambiental;

IV. Articular com órgãos federais e estaduais e instituições privadas - nacionais ou
estrangeiras ~ que atuemna área do mei().ambiente; .

V. Estimular e promover a arborização, objetivando, em especial, a proteção dos
termos sujeitos à erosão e à recomposiçãbpaisagística;

VI. Atuar supletiva no cumprimento da legislação federal e estadual relativa à política
do meio ambiente;

VII. Exercer, por delegação, atividades à competência ..'de órgãos federais ou
estaduais;

VIII. Celebrar acordos, convêníos.iajustes e outros atos afins com órgãos e entidades
da administração federal e estadual, . com vistas a um intercâmbio permanente de
informações e experiências no campo científico, técnico e admifl.istrativo;

IX. Cumprir, em âmbito do município,legislação referente à defesa florestal, flora,
fauna, recursos hídricos e outros recursos ambientats;

Art.SO Da Habitação:

I. Desenvolvera politlcarnunlelpalde habitação;

11. Promover .. e \.desenvolver. programas de acesso a moradia, bem como de
regularização fundiária;

IIl. Coordenar' o '.des,~nVOIYt~~~~"de projetos HapJtacionais interagindo com os
órgãos e entidades da AdmJl'listraçãó'Qiretae Indireta, bemcomo promover políticas de
desenvolvimento em parceria eOI['l ..potra:e~fer~§}1egoverno e com a sociedade civil;

IV. Desenvolver e manter pr~~~sso--pe~~anente de avaliação do Plano Diretor
Habitacional do Município;

$eçjO:iIl'
Do Secretario

Art.6° Ao Secretário Municipal de Planejamento
Urbano, Habitação e Meio Ambiente, compete:
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MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

I. Planejar, dirigir, coordenar, orientar a execução, acompanhar e avaliar as
atividades das divisões, seções, coordenações e unidades que integram a Secretaria
Municipal bem como exercer outras atribuições quelhe forem cometidas pelo Prefeito;

lI. Representar a prestar assistência ao Prefeito Municipal nas funções públicas do
planejamento urbano, habitação e meio ambiente;

IIl. Superintender o planejamento, a orcantzàcão...o controle e a fiscalização do
desenvolvimento urbano e meio ambiente do Município, e fazer cumprir as disposições da
Lei Orgânica do Município;

IV. Manter relações públicas e decontatocom os demais poderes;

V. Atender os interesses dos municípios nos assuntos de planejamento e
desenvolvimento urbano e meio ambiente;

VI. Acompanhar e colaborar na elaboraçãO do Orçamento e de investimentos;

VII. Superintender a administração do pessoal lotado no órgão e a administração dos
bens utilizados ou a disposição do órgão;

VIII. Coordenar a elaboração de estudos e projetos das obras e dos serviços urbanos a
serem executados pelo Município;

IX. Promover o cumprimento e execução dos dlspositivos previstos no Código de
Obras, na Lei de Zoneamento, e Parcelamento do Solo, no Código de Posturas, no Plano
Diretor,e de outros instrumentos legais que tratem do planejarnento, desenvolvimento
urbano, meio ambiente e habitação; ,

X. Desíncurnbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias ao cumprimento de
suas atribuições.

Seção rn
Da Divisão ,de Urbanismo

,Ar:t.7Ó Compete à Divisão de Urbanismo, através de
suas Seções:

I. Planejar as ações pertine"~'t~s"'aS-Seê§&es;gubordinadasa Divisão de Urbanismo;

II. Acompanhar e promover o cumprimento de Metas e Ações estipuladas pela
Secretaria Municipal de PlanejqmentoUrbano; Habita,g~'<?;~fv1eiqAmbiente;

IIl. Assegurar as funções ql.l,êiperrtJitcam,â,Qs-:c6rgãosmunicipais exercer os seus
poderes no âmbito da gestão ufioa:nístiêa',-, no cumprimento da legislação e
regulamentação aplicáveis;

IV. Acompanhar os estudos e ernitlr.cs pareceres sobre todas as pretensões que se
inscrevem no domínio do urbanismo e da construção, incluindo pedidos de informação
prévia, pretensões de loteamento, projetos de obras de urbanização e processos de
edificação de obras particulares, na área do Munidpio;

V. Procederá atualização da base cartográfica do Município no âmbito das ações
desenvolvidas pela Divisão;
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MUNiCíPIO DETELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

VI. Divulgar junto dos munícipes as normas, regulamentos e outras informações em
matéria de urbanismo e construção em colaboração com o Serviço de Informação e
Relações Públicas.

Art. 8° Compete à Seção de Licenciamento de
Obras:

I. Realizar a recepção de Consultas de ViabiUdadede Construção e Instalação;

11. Emitir Alvarás de Construção e In,stalação;'

III. Realizar a emissão de Habite-se e Certificado de Conclusão de Obras;

IV. Emitir Alvará de Demolição;

V. Emitir Licenças para construção e/ou instalação de usos Especiais;

VI. Realizar o protocolo da SMPuHMA

VII. Autorizar usos, obras ou parcelamento do solo;

VIII. Emitir: certificado de conclusão de obra, certidões de anuência e demolição,
certidão de aprovação de projetos, segundas-vias de documentos, informações de
edificações constantes nas áreas subdivididas e autorizações de alvará de
estabel ecirnento:

IX. Outros correlatos aos serviços descrítosne Art~OE)da presente Lei.

Art. gOCompete à Seção d$ Fiscalização Municipal:

I. CoordenarajfiscalizaçãOdóc.umprimento da legislaçãq-municipal, especialmente
no que se refere aO,.Plano.Diretor/Código de êdlfícações, Código de Posturas e demais
disposições leqals complernéntares:

11. Exercer o poderqe PÔlícia~J.êL,

III. Elaborqrrelatórios d~~ diÍig'~n~'iªs ~fetuadas;

IV. Sugerir alterações n'a;;i.J~gJ$J~Çª9..."ce medidas administrativas para o
aperfeiçoamento da qualidade de vidâââ"populaçãoe para a melhoria no trabalho;

V. Fornecer informações cadastralspara aSecretariada Fazenda;

VI. Informar e orientar oco~rit>l1int~nas m-ª~sPJ.feri~ntessituações de contato;
,. -. - .-- -;-:>-;;-:- . :

VII. Realizar a inspeção de In.icioe C()nç~usào'deobras;

VIII. Executar outras tarefas correlatas.

Art. 10 Compete à Seção Técnica de
Geoprocessamento e Cartografia:

I. Realizar a atualização e manutenção das bases geográficas municipais;
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MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

11. Realizar a manutenção do Cadastro digital urbano;

III. Implantar e administrar o sistema SIG -'- Sistema de Informações Geográficas
municipais;

IV. Coordenar a manutenção e o aperfeiçoamento do sistema de geo-referenciamento
da base cartográfica do Município

V. Manter base de dados sobre equipamentos urbanos e serviços municipais
prestados pelo Poder Público Municipal/subsidiando o sistema de informações ao
cidadão; .

VI. Manter acervo cartográfico e Urbanístico relativo à memória do planejamento
urbano;

VII. Mant>€r acervo atualizado de documentação técnica nas áreas de planejamento
urbano e afim para subsidiar atividades daSecretariae demais órgãos municipais;

Seção IV

Da Divisão de Projetos e P,anejamento Urbano

Art.ll Compete à Divisão de Projetos e
Planejamento Urbano, através desuas seções: ..

I. Planejar, programar e desenvolver as atividades voltadas a área urbanística do
município, bem .comoçoordenar e apoiar as ações de planejamento relativo as divisões
de habitação e meio ambiente; .

n. Coordenar a reavaHação periódica, bem .corno as revisões, do Plano Diretor de
Desenvolvimento Urbano Municipal; .

IH. Fornecer informações ~,;,~ados urbanísticos a todos os serviços municipais,
fiscalizando o cumprinie[1t~da<s.cl'~7~~~~sde Planejamento'e Desenvolvimento urbano;

IV. Emitir·' parecers~bre_as 'açg~fut-l?anísti'cas que possam vir a ser concretizadas
bem como quaisquer ()peraçõês·"Çtg~~b:~f1i:~Ç~?I1º,ç.âmbitomunicipai;

V. Propor a elaboração ou';lt~ração d~"LegiSlação e regulamentos relativos à
administração urbanística,em complemento às leis gerais, por iniciativa própria ou por
decorrência de planos a'R,rovados;"

VI. Elaborar propostasetÇ.9l1ltrG~éfcàiEflélbor:?~ã,;é>.:,éxteriorde planos anuais ou a médio
prazo, de aquisições de solos eOulf.!.()s.imóvefS-necessários à implantação da política
urbanística;

VII. Promover a aquisição de soloseoútros imóveis de acordo com as modalidades
definidas nos planos;

VIII. Promovera recuperação de áreas degradadas;

IX. Elaborar projetos de revitalização, desenvolvimento, conservação e restauro
Urbano;

6

-------- ----,-- - - - - - -



MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

X. Promover o levantamento e conservação de edificações e patrimônio com valor
histórico, sendo de propriedade publica e/ou privada;

XI. Elaborar, coordenar e acompanhar estudos e projetos de obras solicitados pela
administração publica;

Art.12 Compete à Seção de Plano Diretor e
Informações Socioeconômicas, urbanísticas e, ambientais;

I. Monitorar e implementar as açõesdo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano
Municipal, atentando para o cumprimento de suas ações e metas;

11. Revisar pertodlcarnente a legislação urbanistica vigente no município, mantendo
atualizada eem compatibilidade com a legislação estadual e federal;

111. Organizar, manter e atualizar permanentemente o sistema municipal de
informações sociais, culturais,econôrriiê:as, flnancelras, patslmonlais, administrativas,
físico-territoriais, inclusive cartoqráflcas e geológicas, arnblentaís, imobiliárias e outras de
relevante interesse para o Município, progressivamente gep-referenciadas em meio
digital. ',,'

IV. Elaborar estudos e diagnósticos .soctoeconõrrncos para subsidiar as ações da
Secretaria e da Administração Pública Municipal;

V. Produzir indicadores soctoeconômtcos-é.urbanosrelativos às condições de vida da
população e ao espaço urbano, como subsídio às polltícas é ações do Poder Público
MuniCipal;

VI. Subsidiar a?Imple,m~ntaç~oe a atualização do Sistema Municipal de Informações,
em especial noste!Jlag;:relâtiYQs ao espaço urbano; ,

VII. Manter base.de dados econômicos, sociais e urbanos, do Município, voltada às
atividades degestã~ e planejamento urbanos;

VIII. Dlsponlbtllzar osdadosf informações e estudos gerados no âmbito do
Departamento às unldàdes da Sé~etar:ia e aos demais órgãos públicos;- -:." -" .. ..;"";.:-.,--_.,_ ...;.: " -'-" - '

~';:::'~ii;~~:'~~~~~:'::":-::'~~$'

Urbano:
Art~ 13 S2Ql~éte à Coordenação de Planejamento

,,:-

I. Realizar pesquisas e"estuS!9S~ePlaneja)Jl~ntp~:eGle;senVOlvimentourbano;

11. Formular ações que ;prê:PiJ~iem:~ PO$i~i~:í\lámentodo município em questões
relacionadas ao desenvolvimento ürb~n6clnunkipal inclusive as questões que decorrem
aos planos regionais, estaduais, nacionais e internacionais;

111. Emitir certidões pertinentes à legislação de Uso e Ocupação do Solo;

IV. Analisar, aprovar projetos arquitetônicos, loteamentos, condomínios,
desmembramento/anexação de chácaras urbanas e subdivisões/unificações de lotes
urbanos, bem como emitir parecer e respectivos documentos;

V. Subsidiar planos e ações;
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PODER EXECUTIVO

VI. Coordenar a discussão e elaboração de projetos urbanos;

VII. Implementar projetos decorrentes de estudos de demandas e de planos.

VIII. Gerenciar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual do
Governo, na respectiva área de competência;

IX. Gerenciar a elaboração e implantação de planos, programas e projetos
estabelecidos pelo Plano Diretor deDesenvolvlmento Urbano, Administração e Secretária
de Planejamento Urbano, Habitação e Meio Ambiente;

X. Gerenciar a etaboração tdevdtaqnóstlcos; estudos, prognósticos, a criação e
manutenção de indicadores na gestão doprocesso de- Planejamento urbano, envolvendo
também as questões ambientaisehabitacionais; .

XI. Propor medidas visando a RevitalizaçãoUrbana e a Preservação do Patrimônio
Cultural;

XII. Assessorar na formulação de, políticas e diretrizes de planejamento urbano e
ambiental do Município;

XIII. Acompanhar a implementação das políticas e ações urbanas definidas pela
Administração Pública Municipal. -

XIV~ Desenvolver projetos estratégicos pertinentes ao planejamento urbano;

XV. Elaborar e analisar avaliações técnicas de impacto urbanístico bem como projetos
e planos setoriais de recuperação e revltalizaçãodeáreas evías urbanas;

XVI. Monitorar o plano diretor entre outras atlvldades.

Art~14 .Compete à Coordenadoria de Projetos
Urbanos:

I. Elaborar, análisar, coordénare contratar projetos que resolvam os problemas da
cidade decorrentes do crescrmentoiurbeno, garantindo uma -estrutura adequada a sua
população; , .- -

Il. Avaliar e emitir parecer a;-l'1!~ttQ_.de construções-e atividades consideradas como
de impacto ambiental;' - -

IlI. Avaliar e emitir parecer em ape+e-;a·<tyiVisaode Urbanismo, a respeito de Estudos
de Impacto de Vizinhança - EIV, Estudos de Impacto Ambiental e Relatórios de Impacto
Ambiental - ElA-RIMA., --

IV. Elaborar projetosde Rev1tªt14aç&.Outbaliilé;lj
.- -'- . ::':~.<: o:'!;::: - o:: ,.' ".- -. . -~~... ):: "'\- o",

V. Elaborar Levantamentos e laüd,osconstrutivos; .--

VI. Responsabilizar-se pelo acompanhamento e Fiscalização de Obras Publicas;

VII. Orçar, dimensionar, descrever,planejar e detalhar projetos urbanos elaborados
ou contratados pela SMPUHMA;

VIII. Assessorar na elaboração dos laudos de avaliação de imóveis;

IX. Instruir estudos de viabilidade; .
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X. E outras atividades pertinentes a elaboração e acompanhamento de projetos
urbanos;

Seção V

Da Divisão de Habitação

suas Seções:
Art.:J..~C()lTIpeteà Divisão de Habitação, através de

I. Estabelecer, de acordo com as diretrizes do Plano Diretor do murucrpio de
Telêmaco Sorba, bem como do Plano Diretor dELHabitação, programas destinados a
facilitar o acesso da população de baixa renda à, habitação, bem como à melhoria da
moradia e das condições de habitabilidade, como elemento essencial no atendimento do
princípio daJunção social da cidade; "," " '" ,

11. Promover programas de habitação popular em articulação com os órgãos federais,
regionais" e estaduais, como também através de consórcios municipais e pelas
organizações da sociedade civil; , '

IIL Promover programas de acesso da população a lotes urbanizados dotados de
ínfra-estrutura urbana básica; \ ,,' ,

IV. Articular a regularização e a titulação dasáreas ocupadas pela população de baixa
renda, passíveis de implantação de programas habitacionais;

V. Estimular a-íntctatíva privada a contribuir para promovera rnelhorla das condições
habitacionais e aumentar .a oferta de moradias adequadas e compatíveis com a
capacidade econôrnica da população; ,

, ,

VI. Estimular a, pesquísa de formas alternativas de construção possibilitando a
redução dos ~ustos;' ,

VII. Produzir emanteratua'J,ioZ'adoo .Banco de Dados" de interesse da Secretaria
Municipal de PI,anejamento urbaqi'ii~ttflbitaçãóe Meio Ambiente;

VIII. Elaborar e gerenctar o :'pi~~Q'Municipal de,:H~'bitação, bem como mantê-Io
atualizado e em consonância --"as,diretrizes..'doPlàll€lDiretor de Desenvolvimento Urbano
Municipal;' ",,<:,,§./px-'

IX. Estimular e implantar o Sistema de autoqestão nos conjuntos e núcleos
habitacionais.

X. Captar recursos parapfoiet~se~rQgr~r'nàs específicos junto a órgãos
governamentais, não-governamentáfs,;e,entidadesi:iarafins de moradia;

XI. Realizar a Manutenção e Admtnlsrraçãodo Fundo Municipal de Habitação;

XII. Coordenar medidas de Reqularlzaçãoern áreas públicas e privadas:

XIII. Desenvolver projetos de habitação provenientes de regularizações;

XIV. Realizar pesquisa em Cartórios;

XV. Acompanhar planos de financiamentos habitacionais;
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XVI. Dar suporte às áreas de regularização com incidência dos Instrumentos do
Estatuto da Cidade;

XVII. Pesquisare avaliar áreas passíveis de regularização;

XVIII. Manter inter-relação entre os setores da SMPUHMA, bem como com os demais
órgãos da administração municipal.

Art. 16 Compete à Seção de Cadastro, Triagem e
Regularização fundiária:

I. Cadastrar e manter o cadastro de demanda habitacional do município;

11. Realiaer e organizar levantanientos em áreasde ocupação. irregular e/ou de risco;

111. Manter o cadastro de municlpes interessados em aderir aos programas
habitacionais de competência do município

IV. Colher subsídios,' em conjunto com 95 órgãos de> assistência social, para
levantamento da real necessidade de moradias para a população de baixa renda.

V. Identificar e cadastrar as ediflcações e assentamentos irregulares;

VI. Coordenar medidas de Regularizaçãoem áreas públicas.e privadas;

VII. Dar suporte às áreas de requiartaaçãoxom incidência dos Instrumentos do
Estatuto da Cidade;

~VIII. Pesquisar e avaliar áreas passíveis de regularização

IX. Realizar pesquisa em Cartórios;

Seção VI
Da Divis,ão...deMeioAmbiente

através de suas Seções:
>'~.~·-Âft{17Competeà Divisão de Meio Ambiente,

..

I. Coordenar o precesso de formulação, aprovação, avaliação e atualização da
Política Municipal do MeiO:;Ambiente; .

. '-. .

11. Estabelecer diretrizes_pa~a<o:p>Jànej:r~ll~htp.ambiental em conjunto com a
sociedade civil; - - -. -.)

lI!. Coordenar e executar, fiscalizar planos, programas, projetos e atividades de
proteção ambiental visando contribuir para a.rnelhorla da qualidade de vida da população
mediante a preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais, considerando
o meio ambiente como bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida;

IV. Propor normas, critérios e padrões municipais relativos ao controle, ao
monitoramento à preservação, à melhoria e à recuperação da qualidade do meio
ambiente;
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V. Outorgar licençaambiental, cadastrar e fiscalizar a implantação e a operação de
empreendimentos, potencial ou efettvamentedeqradadores do meio ambiente;

VI. Elaborar planos de ocupação E! utilização de áreas das micro bacias hidrográficas,
bem como, de uso e ocupação de solo urbano inclusive por sugestão de outros órgãos e
entidades municipais; .

VII. Autorizar a exploração de recursos hídricos e minerais, efetivando seu
cadastramento, conforme convêrrío.corn os órgãos competentes;

VIII. Fixar critérios de monltoramento e autc-rnonttorarnento, condições de lançamento
e padrões de emissão para resíduos e etluentesdequalquer natureza, ouvida as demais
Secretarias e órgãos públicos, bem como, exercer' a fiscalização de seu cumprimento;

IX. Promover medidas adequadas à preservação deárvores isoladas imunes ao corte
e dos maciços vegetais significativos,identificando-os e cadastrando-os bem como
exercer a fiscalização correspondente;

X. Elaborar e Monitorar o Plano Diretor de ArborizaçãoUrbana, bem como o manejo
e integração do Sistema de Áreas Verdes do Município, eda fauna associada;

XI. Promover aconscientizaçãopública para a proteção do meio ambiente, criando os
instrumentos adequados para a.educaçãoambiental como processo permanente,
integrado e multidisciplinar;

XII. Incentivar a criação e o desenvolvimento, absorção e difusão de tecnologias
compatíveis com a rnelhcrta.daqualldade ambiental~;

XIII. Exigir a recuperação do ambiente deqradado:

!.<IV. Propor a criação de unidades de conservação;

XV. Implantar Sistemas de Informação para Proteção Ambíental, garantindo o acesso
às informações e ;dadosr~rativosàs questões arnbiéntals, e< coordenar o sistema de
informações Geoarnbfentals âo>Município e o Cadastro Técnic0r:4unicipal;

XVI. Promover a>captação ida recursos financeiros através de Fundos Ambientais,
administrando, flscallzandoe assessorando.tecntcernente a aplicação de seus recursos;

XVII. Incentivar, promover e reatf4arestudos técnico-científicos sobre o meio ambiente
e difundir seusi{esultado~;I"~ú,-~?1,"k. ."

XVIII. Exercer a vigilância é·o"pod~i<.de.;p~ffciaanl91~J'l'tal;

XIX. Elaborar parecer técniCOsôb'fe"Gs~"'éstÚdô~"de Impacto AmbientaljRelatórios de
impacto Ambiental; para subsidiar a deliberação do Conselho Municipal do Meio Ambiente
(COMDEPA);

XX. Executar, mantere·.iJnp'ªn,tar, urRa,.flJ4.éfç~o·depraças, áreas verdes e a
arborização das vias públicas) ." ., ..

XXI. Coordenar ações de estímulo, a Preservação do Meio Ambiente no ambiento
urbano e rural, bem como apoio eestlrnulo-aes.prooutores rurais;

Art. 18 Compete à Seção Técnica de Licenciamento
e Fiscalização Ambiental:
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I. Analisar e emitir parecer a respeita de consultas ambientais para
empreendimentas e edlflcações caracterizadas cama geradares de impacto ambiental;

lI. Fiscalizar e acompanhar projetas e/au empreendimentas que gerem impactos
ambientais;

III. Supervisianar a desenvolvimento de normas e ações para implementaçãa da
palítica municipal de Meia Ambiente;

IV. Supervisianar a intercâmbia permanente com instituições de pesquisa,
universidades e demais órgãas ligadas às questões ambientais;

V. Analisar as projetos de intervençõespúblicas .ou privadas, emitindo parecer e
encaminhanda-as aos órgãas competentes para aprovação:

VI. Propor as medidas e ações necessárias à equlllbrada gestãa de resíduos sólidas
urbanas;

VII. Propor as medidas e ações necessárias à preservação das recursos hídricas,
biadiversidade e qualidade da ar.

Art. 19 Compete à Seçãa Técnica de Paisagisma e
Planejamenta Ambiental:

I. Acomparrhan e Assessorar a elaboração de Projetos paisagísticas de praças,
parques.Joqradouros e prédios públicas,bemcamqfiscalizar e monltorar a execução das
mesmas;'- lI. Praparas ~ções de preservação da paisagem natural e da meia ambiente à
dispasiçãa da população:

III. Zelar pela preservação das parques e jardins da Municípia, cantribuinda para que
neles predaminem as aspectos da natureza;

IV. Realizar planejamento ambíental municipal, visando a preservação da meia
ambiente, bem coma' reservas le@ais,apps..parques ambientais, etc.

;:;:;~ -':

V. Supervlslonar as intervenQ~s,,;urbanas .na área de abrangência visando melharia
na paisagem urbana; o, "

VI. Elabarar planas, proqrarnas-e..:gTaietgs.o,dce'tevitalizaçãaurbana;~".,~ ~ -~_.', -,_.-. ','

Ambientais:
Art. 20 - Corn~~te à Unidade de Pragramas

I. Realizar programas de educaçãaambiental, visando a canscientizaçãa da povo em
relação à necessidade de preservação do-meto ambiente natural e construido:

11. Auxiliar as Seções voltadas ao Meia Ambiente, bem cama as secretarias
municipais a elaboração e acampanhamenta de palíticas de preservação e recuperação
da patrimônio ambiental municipal.
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Art. 21 Ficam criados os cargos de Secretario
Municipal, Chefe de Divisão de Urbanismo. Chefe de Seção de Licenciamento de Obras,
Chefe de Seção de Fiscalização Municipal, Chefe de Seção Técnica de Geo-processamento
e Cartografia; Chefe de Divisão de Projetos e Planejamento Urbano, Chefe de Seção de
Plano Diretor e Informações Urbanísticas, socioeconômicas e Ambientais, Coordenador de
Planejamento Urbano, Coordenador Técnico de Projetos Urbanos, Chefe de Divisão de
Habitação, Chefe de Seção de Cadastro, Triagem _e Regularização Fundiária, Chefe de
Divisão de Meio Ambiente, Chefe de Seção Técnica de Licenciamento e Fiscalização
Ambiental, Chefe de Seção Técnica de Paisagismo e Planejamento Ambiental e Chefe de
Serviço de Programas Ambientais, cuja remuneração e carga horária semanal de trabalho
seguem descriminadas no anexo I desta Lei.

Art. 22 Ficam extintas, a Divisão de Assistência à
Agropecuáriaprevista no item 24,a seção de Assistência Mecanizada prevista no item 25
e a seção de Assistência Técnica e Apoio ao Produtor Rural previsto no item 26, todos da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, elencados no artigo 1° da Lei
Municipal n.o 1141/1997.

Art. 23 Fica extinta a Divisão de Urbanismo prevista
no item 15, a Seção de Cadastro e Desenho Técnico prevista no item 16, a Seção de
Paisagismo e Meio Ambiente prevista no item 17 e a Seção de Licenciamento e
Fiscalização de Obras prevista no item 19, todos da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, elencados no artigo 10 da Lei Municipal n.o 1141/1997.

Art. 24 Fica extinta a Seção de Administração do
Terminal Rodoviário prevista no item 2.13, da Secretaria Mupicipal de Administração,
elencada no artigo 1° da Lei Municipal n.o 1141/1997;

Art. 25 Ficam extintas, a Assessoria Técnica de
Obras e Serviços prevista no item 1.7, a Assessoria Técnica de Planejamento Urbano
prevista no item 1.11 e a Assessoria Especial de Humanizaçãode Favelas, da Secretaria
Geral de Gabinete, elencadas no artigo 10 da Lei Municipal n.o 1141/1997.

Parágrafo único - Fica extinto 01 (um) cargo de
Oficial de Gabinete, '~otado na Secretarta Geral de Gabinete,. previsto no anexo 11 da Lei
Municipal n.o 1141/1997.

>ti:,~rt.26 Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revoçadas as dis.posições~Jnçontrario.

PAÇODASARAUÇÁQ.IAS, EM TELEMACO BORBA,
~STADO QO·,p~~Á, 11 de abril de 2011.

- ~. ~.:-.. .<~,.-_._: -:-,

~
Arnaldo José Romão

Procurador Geral do Município
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Anexo I

N° cargos I Nomenclatura Subsídio/PM Carga
01 Secretario Municipal R$ 6.500,00 40

01 Chefe de Div. de Urbanismo ".

12,0 PMS 40

01 Chefe de Seção de Llcenciamento 7,5 PMS 40
,.j,... f"'Ih ••.."' ..

01 Chefe de Seção de Fiscalização 7,5 PMS 40
M , •••; •.•; •••.,.1

01 Chefe de Seção Técnica de Geo- 7,5 PMS 40
processamento e Cartografia ..

01 Chefe de Div. De Projetos e 12,0 PMS 40
Planejamento Urbano

01 Chefe de Seção de Plano Diretor e 7,5 PMS 40
Informações Urbanísticas,
Socioeconômicas e Arnblentais.

01 Coordenador de Planejamento 9,0'PMS 40
Urbano "

Coordenador Técnico de projetos
.d

9,0 PMS . 4001
Urbanos

01 Chefe de Div. [?e Habitação 12,0 PMS 40

01 Chefe- de Seção de Cadastro, 7,5 PMS 40
Triagem e Regularização Fundiárla.

01 Chefe de Dlv. De Mei.Q Ambiente 12,0 PMS 40
-: "

01 Chefe de Seção Tétnj-ç~'~e- 7,l):PMS 40
Licenciamento e _Fiscali~ação

-I",,>". . -, "

01 Chefe de Seção Técnica de '.'- 7,5 PMS 40
Paisagismo e Planejamento
A

01 Chefe de Serviço de Programas 5,OPMS 40
Ambientais '

1

.: "

-
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Anexo 11

DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EXTINTOS

N° cargos I Nomenclatura PMS Carga
01 Chefe de divisão de assistência à 12,0 PMS 40

ag ropecuá ria ..

01 Chefe de divisão de urbanismo ' .. 12,0 PMS 40

01 Chefe de seção de moradias
.. , . 7,5PMS 40

populares .. ..... .

01 Chefe de seção de cadastro e 7,5PMS 40
desenho técnico

01 .;. Chefe de seção de paísaçísrno e 7,5 PMS 40
meio ambiente

01 Chefe de seção delicenciamento 7,5 PMS 40
fiscalização de obras

01 Chefe de seção de assistência :.. 7,5 PMS 40
técnica e apoio ao produtor rural

01 Chefe de seção de assístêncta '. 7,5 PMS 40
rnecanízeda

01 Chefe de seção de administração- 7;5PMS 40
do terminal rodovíáno

'.'

- 01 Assessor técnico. de obras e 13,6 PMS 40
servlcos

01 Assessortéenlca de planejamento 13,6 PMS 40
urbano , '.

01 Assesãortécnléo de hurilanização 13,6 PMS
r •

40
de favelas e habitação

01 Oficial de gabinete 7,5 PMS' 40
.,'

",22/" ..

..

. ''"" ;";li' ,g",,; " " ....•...


